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Assembléia Legislati\'a do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 148/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 973/2018,
que "Dispõe sobre penalidades às pessoas que cometerem maus tratos a animais
domésticos na forma que específica."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de junho de 2018.
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AUTÓGRAFO DE LEI N" 973/2018.

Dispõe sobre penalidades às pessoas que
cometerem maus tratos a animais domésti
cos na forma que específica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta;

Art. 1°. Fica proibida de obter a guarda do animal agredido, bem como de outros a-
nimais, toda pessoa que comprovadamente cometer maus tratos contra animais domésti
cos que estejam sob sua guarda ou de outrem.

Art. 2°. Ficará o agressor dos maus tratos responsável por custear as despesas vete
rinárias, medicamentos e tratamentos que forem necessários para a reabilitação do ani
mal.

Art. 3°. O agressor poderá ter a guarda de um animal doméstico após o decurso de 5
(cinco) anos contados da agressão cometida, reiniciando-se a contagem do prazo se outra
constatação de maus tratos foi apurada.

Art. 4°. O animal vítima de maus tratos realizado pelo infrator, será encaminhado
para o Canil Municipal ou entidade de proteção animal.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de junho de 2018.
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